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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 
                                                       

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO FIRMADO COM A EMPRESA 

DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA  
FORNECIMENTO DE APARELHOS PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE. 

 

 

 

O Município de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso pessoa jurídica de direito público 

interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

15.031.669/0001-18, doravante designado simplesmente  CONTRATANTE, representada  

neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, 

servidor publico municipal, portador do RG sob nº 445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF sob 

n.º 359.215.228-99 , residente e domiciliado à AV 05,S/N centro, no Município de Santa 

Terezinha/MT, e por outro lado a empresa DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS 

LTDA, inscrita CNPJ: 09.135.430/0001-95,com sede na rua Domingos sanson, bairro vila 

lalau, município JARAGUA DO SUL-SC, neste ato representada pelo seu sócio VALDIR 

SILVA, CPF 031.996.719-00, RG 40.704.201-55 residente na Arthur breithupt n 300 Jaragua do 

sul-SC, doravante denominado simplesmente  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato, oriundo da Pregão Presencial nº 03/2022, que reger-se-á pela Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações e pelas Cláusulas seguintes:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos de academia ao ar livre 

para serem instalados no complexo esportivo neste município conforme termo de convenio 

estadual Nº 0691-2021 SECEL (secretaria de estado de cultura, esporte e lazer . 

conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo II, parte Integrante do Edital, 

sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Presencial nº 03/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial nº 

03/2022 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 

proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, alterações posteriores 

e demais disposições legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações no âmbito da 

Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  

4.1. O valor total do objeto deste Contrato é de R$ 23.870,00 (vinte e três mil e oitocentos e 

setenta reais), que serão pagos após regularmente a entrega dos objetos, devidamente vistoriado 

e aprovado conforme especificações do edital a que originou este Contrato. 

4.2. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessários 

para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
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outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 

execução do contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias, mediante a entrega dos produtos, 

com a apresentação da fatura competente separada por secretaria. 

 

5.3. O valor contratual será aquele global constante da proposta refeita da vencedora.  

5.4. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos.  

5.5. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a 

emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, ou deverá estar acompanhada do respectivo 

CONTROLE ELETRÔNICO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDA (CENF) controle este a ser 

emitido no site da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br). 

5.6. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 

Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, 

deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela 

modalidade; 

 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 

 

5.8. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

 

5.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O presente instrumento contratual, vigorará a partir da data da assinatura do termo de 

contrato por 12(doze) meses. 

 

6.2. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante 

apresentação do contrato social e/ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do 

processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

 

6.3. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 

desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da Contratada e aceito por este 

município; 

 

6.4. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 

78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas na Cláusula 13 deste 

Contrato. 

http://www.sefaz.mt.gov.br/
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CLÁUSULA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de 

preços apresentada. 

 

7.3. Para fornecimento dos produtos, o contrato deverá estar devidamente assinada e 

publicado, nos termos legais. 

 

7.4. A entrega dos produtos  será  mediante a  necessidade da Secretaria interessada, através de 

servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto à contratada, mediante 

formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável. 

 

7.5. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, não podendo exceder este prazo, 

contados a partir da data da ordem de fornecimento/empenho. 

 

7.5.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em 

segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 

 

7.6. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo 

apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste 

Termo e da licitação. 

 

7.7. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

 

7.8. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 

responsável, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal. 

 

7.9. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) 

que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada. 

 

7.10. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em 

função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, 

sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

7.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 

fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, 

podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA  
                                      CNPJ: 15.031.669/0001-18 

 

8.1 Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se 

obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para 

assinatura do Contrato, e retirar a Nota de Empenho, a contar da notificação; 

c) Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

d) Efetuar o recebimento dos produtos e os pagamentos nas formas e condições deste contrato; 

e) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital; 

f) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante 

a legislação vigente; 

g) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá 

comparecer quando solicitada, para assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste 

certame. Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Entregar os produtos em conformidade com disposto neste edital, contrato e demais 

documentos regulamentadores de obrigações. 

b) Arcar com outras despesas tais como: impostos, taxas, mão-de-obra, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, lucro, taxa de administração, etc.  

c) Aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte cinco por 

cento) do valor contratual corrigido. 

d) Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato. 

e) Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem dano a administração, seja por culpa ou dolo.  

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente; 

g) Entregar os produtos de acordo com o Termo de Referência no Anexo II. 

h - Efetuará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, as correções de defeito, falhas e/ou 

imperfeições de qualquer natureza, detectadas pelos Gestores ou seus substitutos legais, 

responsabilizando-se pelas despesas com o transporte de coleta e entrega do material defeituoso; 

i - Responsabilizarem-se pela embalagem, transporte e quaisquer custos que venham incidir no 

deslocamento dos equipamentos no local a ser designado pelo secretario. 

CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

10.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, 

do inciso II, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 

presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
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12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, com as 

consequências indicadas no art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos oriundos da 

Secretaria de turismo es porte e lazer lançadas na respectiva autorização e fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização da contratação decorrente deste edital, caberá à Secretaria de Administração 

e respectivamente, à Secretaria solicitante, que determinarão o que for necessário para 

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

 

14.2. Para fiscalização do objeto junto à Contratada, serão designados servidores da Secretaria 

requisitante, formalmente nomeados para esse fim.  

 

14.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a entrega dos produtos, inclusive 

observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo 

com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do 

fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

 

14.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto 

licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

 

14.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao 

fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA sem 

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e 

imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 

contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n
o
 8.666/93, incidentes sobre o 

valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) advertência por escrito; 

b) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

c) a partir do 6
o
 (sexto) até o limite do 10

o
 (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11
o
 (décimo primeiro) dia de atraso. 

15.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PMSTZ poderá garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
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15.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-

se-a as seguintes penalidades: 

15.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

15.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de SANTA TEREZINHA, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

15.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal. 

15.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de SANTA 

TEREZINHA solicitará o seu descredenciamento do cadastro de fornecedores do município por 

igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

15.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber deste Órgão da Prefeitura Municipal de SANTA TEREZINHA, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 

podendo, ainda a Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa. 

15.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de SANTA 

TEREZINHA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 

e os documentos de habilitação apresentados pela contratada no pregão, farão parte deste 

contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento. 

16.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 e 

da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie. 

16.2.1.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

      a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo ao contrato. 

      b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Rica-MT, para dirimir qualquer dúvida oriundas 

direta ou indiretamente da execução deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no 

Departamento de Licitação. 

                      
Santa Terezinha - MT, 08 de março 2022. 

 
 
 
 

 

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
 

 
 

DELVA FABRICAÇÃO DE 

PEÇAS EM METAIS 

LTDA, inscrita CNPJ: 

09.135.430/0001-95 
Contratado 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-MT 

CNPJ Nº 15.031.669/0001-18 

CONTRATADA: DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA,  

CNPJ: sob o nº: 09.135.430/0001-95   
OBJETO: Aquisição de equipamentos de academia ao ar livre para serem instalados no 

complexo esportivo neste município conforme termo de convenio estadual Nº 0691-2021 

SECEL (secretaria de estado de cultura, esporte e lazer . 

VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 08/03/2023 

O valor global do referido Contrato é de R$ 23.870,00 (vinte e três mil e oitocentos e 

setenta reais)  
Santa Terezinha – MT, 08 de março de 2022.  

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 

Prefeito Municipal-Contratante.  

 
 


